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EDITAL N° 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

OBJETO 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina comum e álcool 

comum) com fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, por um período de 12 

(doze) meses, para o abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de São Francisco 

de Paula /MG, conforme termo de referência. 

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

 

Dia 17/02/2025 às 08:00:hrs  

(Horário de Brasília) 
 

 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

 

Dia 27/02/2025 às 12:00:hrs 

(Horário de Brasília) 
 

 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Dia 27/02/2025 às 12:10:hrs 

(Horário de Brasília) 

 

 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Dia 27/02/2025 às 12:25:hrs 

(Horário de Brasília) 

 

INÍCIO DA DISPUTA 

 

Dia 27/02/2025 às 12:30:hrs 

(Horário de Brasília) 

 

 

MODO DE DISPUTA 

 

Aberto 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO 

EDITAL 
 

Até três dias úteis antes da data de 

abertura, devendo ser enviados  

Para o seguinte e-mail: 

camarasfplicitacao@gmail.com  

 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES 
 

 

R$ 0,01 (um centavo) 
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INSTRUÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA  

 

No link a seguir é possível assistir vídeos, baixar manuais e ter acesso ao tutorial completo para 

o uso do sistema Eletrônico Licitapp: 

https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=P%C3%A1gina_principal. Há também um 

breve curso em: https://saofranciscodepaula.licitapp.com.br//VideoCurso. 

 
 

 

AS INSTRUÇÕES A SEGUIR SÃO UM RESUMO PARA SE CADASTRAR NO SISTEMA LICITAPP: 

 

Caso seja o primeiro acesso da empresa LICITANTE na plataforma eletrônica, será necessário 

fazer o cadastro no sistema. 

 

Obs. O cadastro é feito única vez e por meio dele a empresa poderá participar de Licitações e 

contratações diretas neste Município ou em qualquer outro que utiliza a plataforma LicitApp. 

Para cadastrar o Fornecedor (Empresa - CNPJ) e o Representante/Usuário (CPF) que a 

representará na sessão, será necessário seguir os seguintes passos: 

 

1º Passo: Acessar o Link: https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br 

 
2º Passo: Selecionar a opção (ENTRAR), mas caso não possua acesso, escolher a opção (ainda 
não tenho cadastro), assim, será direcionado para a página de Cadastro de Fornecedor. Nesta 
página, deverá ser preenchido o CNPJ (se for cadastro de empresa) ou CPF (ser for cadastro de 
pessoa física). A partir daí, deverá ser preenchido todos os dados solicitados, anexados todos 
os documentos exigidos e criada à senha do fornecedor. 
 
Obs.: Nesse primeiro momento, o cadastro será referente à empresa (“fornecedor CNPJ”). 
Cabe observar que, para participar do certame, será necessário realizar também o cadastro 
do representante da empresa que a representará obedecendo aos seguintes passos: 
 
3º Passo: Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), a empresa deverá retornar a 
página inicial em: https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br, escolher a opção 
(FORNECEDOR) e realizar o login com o CNPJ e senha cadastrada na etapa anterior. Feito isto, 
será direcionado para a página privada do fornecedor; 
 
4º Passo: Na página privada do fornecedor, deverá ser preenchido o endereço do e-mail do 
representante, que irá representar a empresa no certame.  
 
Obs. Importante ressaltar, que o e-mail do representante deverá ser diferente do e-mail da 
empresa (fornecedor).  
 

https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=P%C3%A1gina_principal
https://saofranciscodepaula.licitapp.com.br/VideoCurso
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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5º Passo: Feito isto, um CONVITE, contendo um link, será enviado para o e-mail do 
representante. Obs. caso o e-mail não chegue, o representante deverá olhar a pasta de 
Spam/lixo eletrônico. 
 
6º Passo: A partir daí, o representante deverá clicar no link recebido (da Plataforma LicitApp) e 
cadastrar as informações solicitadas, bem como criar sua senha de acesso que é pessoal e 
intransferível.  
 
7º Passo: Feito isto, o representante deverá acessar a página: 
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br, escolher a opção 
(USUÁRIO/REPRESENTANTE) e realizar o login com o CPF e senha cadastrados para o usuário 
em questão. 
 
8º Passo: Depois de realizar o login na página do usuário, o licitante deverá escolher o processo 
em que deseja participar, clicar no quadrinho vermelho “participar”, a partir daí dar sequência 
ao cadastramento da proposta e da documentação. 
 
OBS. Se o acesso não funcionar, o usuário deverá certificar se não cometeu um dos seguintes 
erros:  
 
a) foi realmente escolhida à opção usuário/representante? Pois, a opção fornecedor não dá 
acesso a página do certame, vez que existe tão somente para nomear representantes.  
 
b) foi inserido o CPF do representante? Pois, com o CNPJ não funcionará, vez que esta opção só 
deve ser preenchida no acesso de fornecedor.  
 
c) a senha digitada é realmente a do representante? Haja vista, que a senha do fornecedor 
pode ser diferente da senha do usuário.  
 
OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), 
será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha. 
 
 
 
ATENÇÃO: 
 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 
logar com a opção Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil 
que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances 
eletrônicos da empresa que o credenciou. 
 
 
 
 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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ATENÇÃO: NÃO DEIXE DE LER OS AVISOS ABAIXO: 

PRINCIPAIS ERROS DOS LICITANTES AO CADASTRAR A PROPOSTA E A DOCUMENTAÇÃO 

Aviso 1: O sistema opera com 4 casas decimais depois da vírgula. Alguns licitantes têm 
confundido a vírgula como ponto e lançado valor errado na proposta. Lembrando, que o 
sistema escreve o valor digitado por extenso e caso o valor digitado esteja inexequível ele 
emite uma alerta, fazendo com que evite erros de digitação. Portanto, esteja atento e revise os 
valores antes de salvar sua proposta. 1,0000 (um real) é diferente 1.000,00 (mil reais), vírgula é 
diferente de ponto. Quando a proposta está com valor inferior a 50% do estimado também é 
apresentada uma mensagem de aviso para confirmar a posição das casas decimais. Conforme 
exemplo: 

 
 

Aviso 2: Sempre que concluir uma operação no sistema, lembre-se de salvar a ação para não 
perder que foi feito. 
 
Aviso 3: Esteja atento à TARJA VERMELHA que aparece na parte superior emitida pelo sistema. 
Ela indica que ainda tem tarefas não concluídas que precisam ser finalizadas, para que o 
licitante consiga ter sua participação efetivada no certame. 
 
Aviso 4: Um dos erros mais recorrentes dos licitantes é esquecer de ASSINAR o comprovante 
de participação do processo. A NÃO assinatura deste comprovante invalidará a participação do 
licitante no certame. 
 
Aviso 5: Quando assinar este comprovante o sistema não mais permitirá a correção da 
proposta e nem a inclusão ou retirada de documento da plataforma, portanto, só assine o 
comprovante quando tiver certeza que está tudo correto.  
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Aviso 6: A assinatura do comprovante de participação poderá ser realizada ate o fim do prazo 
do envio de proposta. No entanto, a assinatura do comprovante de participação é essencial 
para que o licitante consiga participar do processo. 
 
 
O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO deverá ser assinado somente após a inclusão e 
conferência de todas as informações, respeitando o prazo de envio de proposta estipulado no 
EDITAL. 
 
 
Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Departamento de Licitações pelo telefone 
(37) 3332-1442 ou (37) 98803-9652. Em caso de ligação é importante que o licitante evite se 
identificar ou identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante sigilo de sua 
participação na licitação. 
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EDITAL N° 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1-       REPARTIÇÕES INTERESSADAS:  

 

Câmara Municipal de São Francisco de Paula - MG. 

 

2- FORMA DE FORNECIMENTO: De acordo com a necessidade. 

3- DATA PREVISTA PARA INÍCIO DA DISPUTA:  

 

27 de fevereiro de 2025. 

 

4- DATA DA SESSÃO ELETRÔNICA E INÍCIO DOS TRABALHOS DE 

JULGAMENTO: 

 

Data: 27 de fevereiro de 2025. 

   Horário: 12h30min (horário de Brasília). 

Endereço Eletrônico: https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. 

 

4.1- A Câmara Municipal de São Francisco de Paula, Estado de Minas Gerais, 

com endereço à Rua Cel Teodorinho, 232, Centro, 35543-000, inscrita no CNPJ sob o 

n°. 04.548.003/0001-15, torna-se público, por meio do Departamento de Licitações, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

4.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro 

dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes 

no site: https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. 

 

4.3- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico: https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., no dia e 

horário mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro 

(Agente de Contratação) Luís Henrique Silva Almeida, e Equipe de Apoio composta 

pelas servidoras, Ana Paula Diniz Pinto, Gabriella Silva Resende e Sônia da Silva 

Quintiliano Wenceslau, nomeadas pela Portaria n°. 12 de 27 de janeiro de 2025, 

juntada aos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 

competente. 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

RUA CEL. TEODORINHO, 232 - CENTRO 

FONE: (037) 3332-1442 – CEP: 35.543-000 

Site: www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br 

e-mail: camaramsfp@gmail.com 

 

Página 7 de 57 
 

 

 
 

5- DO OBJETO 

 

5.1- O objeto do presente certame licitatório é selecionar a melhor proposta, pelo 

sistema de REGISTRO DE PREÇO objetivando a futura aquisição de combustíveis 

para abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de São Francisco de 

Paula/MG, conforme termo de referência, sob o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, em conformidade com as descrições, especificações e quantitativos previstos no 

Anexo I deste Edital, denominado TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO 

OBJETO. 

 

6- DO PROCESSAMENTO 

6.1- O processamento deste Pregão Eletrônico será conduzido pelo Pregoeiro 

(Agente de Contratação), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

processo. 

 

7- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

 7.1- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 

Edital. 

 

7.1.1- Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, durante 10 (dez) minutos, e, após isso, 

será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, a prorrogação 

automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

 7.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus 

anexos que dele fazem parte indissociável. 

 

8- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 8.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, desde que atendam às condições de 

habilitação estabelecidas neste instrumento, observando que este Pregão 

Eletronico será exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

(ME/EPP), de acordo com o potencial valor da contratação, conforme Anexo II 

deste Edital. 
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8.1.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, desde que estejam situadas em local cuja 

distância não seja superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Câmara Municipal 

de São Francisco de Paula/MG, ou dentro do perímetro urbano deste Municipio. 

 

           8.1.2 - O raio de 20 (vinte) quilômetros para participação se justifica, pois 

não é viável financeiramente o veículo se deslocar por percursos maiores para 

abastecer, e dentro deste raio existem no mínimo 3 (três) postos de gasolina com 

capacidade operacional para atender as demandas da Câmara Municipal de 

acordo com o objeto licitado, observando o limite urbano e o municipio vizinho 

mais proximo de São Francisco de Paula /MG.  

 

 8.1.3 - Considerações relevantes para justificar o limite de 20 (vinte) 

quilômetros para participação desta Licitação: 

I. Redução de Custos Logísticos: 
a. Economia de Transporte: A proximidade pode reduzir 

significativamente os custos de transporte e logística. 
b. Eficiência Operacional: Fornecedores mais próximos podem 

oferecer entregas mais rápidas e frequentes, aumentando a 
eficiência operacional. 

II. Segurança e Continuidade no Abastecimento: 
a. Menor Risco de Interrupções: Fornecedores próximos podem 

responder mais rapidamente a emergências e interrupções no 
abastecimento. 

b. Confiabilidade: A proximidade geográfica pode facilitar a 
fiscalização e controle de qualidade do combustível fornecido. 

III. Sustentabilidade Ambiental: 
a. Redução de Emissões: A limitação pode contribuir para a redução 

das emissões de gases poluentes devido ao menor percurso de 
transporte. 

b. Menor Impacto Ambiental: Transportes mais curtos reduzem o 
desgaste de infraestruturas rodoviárias e o risco de acidentes 
ambientais. 

IV. Desenvolvimento Local: 
a. Fomento à Economia Local: A prioridade a fornecedores locais 

pode estimular o desenvolvimento econômico regional. 

 8.2- Não poderá participar desta licitação: 

 

 8.2.1- Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

RUA CEL. TEODORINHO, 232 - CENTRO 

FONE: (037) 3332-1442 – CEP: 35.543-000 

Site: www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br 

e-mail: camaramsfp@gmail.com 

 

Página 9 de 57 
 

 

 
 

          8.2.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
 
          8.2.3- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
          8.2.4- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) o 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
          8.2.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
           8.2.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
  
           8.2.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
           8.2.8- Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
           8.2.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

8.2.9.1- Considerando ser ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 
edital, entende-se conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” 
no presente Pregão. Quando ausentes razões técnicas e de mercado, a permissão da 
participação de consórcios poderia dar margem à aglutinação de empresas por 
finalidades e interesses outros, acarretando o risco da dominação do mercado através 
de eventuais pactos de eliminação de competição de empresários, podendo levar à 
diminuição da concorrência. Portanto, como o objeto em questão não demanda, 
necessariamente, a junção de esforços expertises para executá-lo, opta-se por vedar a 
participação de empresas em consórcio e outros tipos de associação, justificando-se 
desta forma, conforme exigência dos Tribunais de Contas. 
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           8.2.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
           8.2.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
9- DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

  

9.1- A licitante deverá realizar o credenciamento no endereço disponível em: 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., no sistema de pregão eletrônico 

da Câmara Municipal de São Francisco de Paula/MG, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, sob pena de 

não credenciamento. 

 

9.2- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

9.3- O credenciamento da licitante em 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., implica a presunção de sua 

capacidade e seu “Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação”, para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico e a responsabilidade legal pelos atos 

praticados. 

 

10- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

10.1- As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., desde a divulgação da 

íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos, devendo 

a licitante, para formulá-las, assinalar as declarações constantes no sistema 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/.  

 

10.1.1- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://desterrodeentrerios.licitapp.com.br/
https://desterrodeentrerios.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://desterrodeentrerios.licitapp.com.br/
https://desterrodeentrerios.licitapp.com.br/
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perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

10.1.2- Até o horário previsto para o fim do recebimento das propostas, as 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema. 

 

10.1.3- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

10.1.4- Os documentos que compõem a proposta da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

10.2 - DO PREENCHIMENTO ELETRÔNICO/ENVIO DA PROPOSTA 

 

10.2.1- A proposta deverá ser cadastrada/informada no sistema de pregão 

eletrônico da Câmara Municipal de São Francisco de Paula/MG, por meio da 

plataforma https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., em campo próprio. 

 

10.2.2- A licitante, além do preenchimento eletrônico da proposta de preços, em 

formato digital na plataforma https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., 

informando o “VALOR UNITÁRIO” e a “MARCA” do(s) item(ns) pretendido(s), 

DEVERÁ anexar também, exclusivamente por meio do sistema da plataforma 

eletrônica, sua proposta formal em modelo padrão de acordo com o Anexo II deste 

Edital, com a descrição do objeto ofertado, devidamente preenchida, a qual deverá 

conter os seguintes elementos: 

 

 10.2.2.1- Razão social, endereço e CNPJ da licitante; 

 

 10.2.2.2- Número do Processo Licitatório e deste Pregão Eletrônico; 

 

 10.2.2.3- PREÇO UNITÁRIO e PREÇO TOTAL, por item, em moeda corrente 

nacional, em conformidade com o Anexo II deste Edital, sem inclusão de encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

 

10.2.2.4- MARCA do item; 

 

10.2.2.5- Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, sendo considerado este o prazo, nos casos em que inexistir a 

menção na proposta da licitante. 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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10.2.3- A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, digitada ou datilografada ou 

manuscrita legível, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e deverá ser datada 

e assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador, devidamente 

representado, devendo ser apresentada em uma única via. 

 

 10.2.4- Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação, inclusive embalagem, frete, carregamento e descarregamento, tributos e 

encargos sociais. 

 

10.2.5- A licitante que deixar de anexar o arquivo da proposta na plataforma 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., poderá ser declarada 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

 

10.2.6- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

10.2.7- Não será admitida proposta que não atenda aos quesitos do(s) item(ns) 

constante(s) no Anexo I deste Edital. 

 

10.2.8- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda 

corrente nacional, em algarismos, contendo 02 (duas) casas decimais, relativas à 

parte dos centavos. 

 

10.2.9- Todas as especificações estabelecidas para o objeto serão tacitamente 

aceitas pela licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 

10.2.10- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 

10.2.11- O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso (login) e 

senha. 

 

10.2.12- A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances. 

 

10.2.13- Apresentada a proposta de preços pela licitante, após abertura da 

sessão pública, não poderá haver desistência da mesma, integralmente ou 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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parcialmente, salvo por motivo superveniente e de alta relevância, o que será decidido 

motivadamente pelo Pregoeiro. 

 

10.2.14- A proposta e os lances deverão referir-se ao PREÇO UNITÁRIO DOS 

ITENS. 

 

10.2.15- Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 

11- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

11.1- A licitante que apresentou o melhor lance deverá anexar os 

documentos para habilitação no sistema 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., em campo próprio, sob pena 

de inabilitação do certame público após a solicitação do pregoeiro, 

posteriormente a fase de lances e negociação, sendo que o licitante terá somente 

uma única chance para anexar e enviar. 

 

 11.2- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

11.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

12.1- As licitantes deverão anexar em formato digital no sistema de pregão 

eletrônico em tempo hábil, após solicitação do pregoeiro, a documentação relacionada 

para “Habilitação”, COMO CONDIÇÃO PARA SUA HABILITAÇÃO, os quais dizem 

respeito a: 

 

12.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 12.1.1- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 12.1.2- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 

 12.1.3- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 12.1.4- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 12.1.5- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

 12.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
 

12.2- REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA:  

 12.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

    12.2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 12.2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 12.2.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

     12.2.5- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

              12.2.6- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.7- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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12.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
12.3.1. Pessoa Jurídica - certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II. 

 

12.4- COMPROVAÇÕES TÉCNICAS E OUTRAS: 

 

12.4.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA subscrita pelo representante legal da 

licitante, conforme Anexo III deste Edital. 

  

12.4.2. Apresentação do registro de Revendedor Varejista do posto 

fornecedor, expedido pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, conforme art. 6º, inc. I 

da Resolução n° 948, de 05 de outubro de 2003, ou documento equivalente. 

12.5- No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de 

documento público ou particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, 

por Agente de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por 

Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por 

declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.6- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.7- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.8- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor 

atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no 

certame, aplicar o Acórdão 1.211/2021 do TCU. 
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12.9- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

12.10- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

12.11- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 

de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 
13- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

13.1- Os documentos de habilitação relacionados nos itens 12.1, 12.2 e 12.3, 

poderão ser substituídos por qualquer Certificado de Registro Cadastral de ente 

público “C.R.C., SICAF”, desde que o cadastro esteja vigente e conste a 

documentação solicitada neste Edital e suas respectivas validades (quando se 

tratar de documento vencível) e este certificado deverá ser anexado na plataforma 

eletrônica https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., em formato digital, em 

campo próprio “Documentos de Habilitação", sob pena de inabilitação. 

 

13.1.1- Caso alguma certidão negativa constante no Certificado de Registro 

Cadastral de ente público, ou no “C.R.C./SICAF” estiver com o prazo de validade 

expirada; ou caso o Certificado de Registro Cadastral de ente público, ou 

“C.R.C./SICAF” não contemple toda a documentação de habilitação exigida neste 

Edital, se o pregoeiro não conseguir consultar na internet a 

certidão/documentação pendente, a licitante deverá anexar a 

certidão/documentação atualizada como complemento ao Certificado 

apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

13.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da 

licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual/MG, disponível em https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-

web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
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b) “Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica” disponibilizada pelo TCU 

abrangendo “Certidão de Inidôneos - Licitantes Inidôneos; Certidão de CNIA - Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade; Certidão de CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas e Certidão de CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas”, disponível 

em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  

  

c) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública da Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG. 

 

13.2.1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n.° 8.429, de 1992, 

em cumprimento ao dispositivo legal. 

 

13.2.2- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

13.2.3- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

13.2.4- A licitante será convocada para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

13.2.5- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante 

inabilitada do presente certame, por falta de condição de participação. 

 

13.2.6- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

 13.2.7- Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes 

(enviada/anexada em formato digital na plataforma 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/) será verificada para análise de 

pleno cumprimento das exigências editalícias.  

 

13.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas 

para fins de habilitação, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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13.4- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

 

c) se a licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

e) A Certidão Negativa de Falência ou Concordata deverá se referir à matriz da 

licitante. 

 

13.5- Os documentos exigidos neste edital deverão ser inseridos/anexados no 

endereço eletrônico https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. 

 

13.6- Havendo dúvidas quanto à autenticidade dos documentos, o pregoeiro 

juntamente com a equipe de apoio promoverá diligências necessárias, e a licitante será 

intimada para promover e prestar às informações necessárias, sob pena de 

desclassificação. 

 

13.7- A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de 

inabilitação a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos 

fatos. A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer no caso de o Pregoeiro vir 

tomar conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante que comprove a 

falsidade das informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições 

contidas neste Edital. 

 

13.8- Os documentos não apresentados na plataforma do pregão eletrônico da 

Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG, não serão considerados pelo 

Pregoeiro. 

 

13.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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13.10- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

14- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

 14.1- No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a 

sessão de processamento deste Pregão Eletrônico. 

 

 14.2- Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, durante 10 (dez) minutos, e, após isso, 

será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

 14.3- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, podendo ser desclassificados 

os itens das propostas que: 

 

 14.3.1- cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 

estabelecidos neste Edital; 

 

14.3.2- que não contiverem o PREÇO UNITÁRIO e TOTAL do item; 

 

14.3.3- que não contiverem a MARCA do item; 
 
14.3.4- que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, ou 
superestimados ou manifestamente inexequíveis; 

 
14.3.4.1- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; 

 
14.3.4.2- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove; 
 
14.3.4.3- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistirem 

custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 
 
14.3.4.4- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 
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14.3.5- que apresentarem preços baseados exclusivamente em proposta das 
demais licitantes. 

 
14.3.6- que de alguma forma identifique a licitante; 

 

14.3.7- que deixar de apresentar a proposta escrita/formal no portal 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. anexada exclusivamente por 

meio do sistema da plataforma eletrônica, em modelo padrão de acordo com o Anexo II 

deste Edital, com a descrição do objeto ofertado, devidamente preenchida, sob pena de 

inabilitação. 

 

14.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

14.5- Para fins de julgamento serão desprezadas as casas decimais que 

excedam a 02 (duas) no preço unitário do item. 

  

14.6- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

 

14.7- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

 

 14.7.1- Para efeito de seleção será considerado o PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

 

 14.8- As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO 

DE CADA ITEM, com o máximo de duas casas decimais, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras de aceitação dos mesmos estabelecidas neste 

Edital. 

 

14.9- A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

14.10- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

14.11- Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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 14.12- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

14.13- A aplicação do valor do lance incidirá sobre o VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM. 

 

14.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) 

minutos. Após esse prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos, inclusive nos casos de lances intermediários. 

 

 14.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo 

sistema poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio do pregão, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da obtenção 

do melhor preço, nos termos do artigo 5º, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

14.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

14.17- Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

14.18- Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 

14.19- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

 

14.20- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e publicado no 

Site Oficial da Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG. 

 

 14.21- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

 14.22- Depois de encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
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tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

14.23- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

14.24- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado apurados 

mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 

14.25- O Pregoeiro poderá solicitar catálogo/ficha técnica para análise ou 

qualquer outro documento que achar necessário para concretizar a análise das 

propostas.  

 

14.25.1- Conciderada aceitável a oferta de menor preço, será concedido o 

prazo máximo de até DUAS HORAS, contadas da solicitação pelo Pregoeiro no 

sistema, para envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital e da 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação se a Pregoeiro 

achar necessário.  

 

 14.26- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

 

 14.26.1- substituição e apresentação de documentos; 

 

14.26.2- verificação de informações por meio eletrônico. 

 

 14.27- A validade dos documentos de habilitação poderá ser certificada na 

Internet pelo Pregoeiro, devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

 14.28- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos no momento da verificação. 

 

 14.29- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

 14.30- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 

para a habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro examinará a 
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oferta subsequente de menor preço, negociará com o representante da sua autora, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja 

autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

14.31- Enquanto estiver ausente o representante da licitante da sessão pública, 

com ou sem autorização do Pregoeiro, serão excluídos da disputa os itens da sua 

proposta. 

 

14.32- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem. 

 

14.33- O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

 

14.34- Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 

Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data 

para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes credenciados na 

plataforma do Pregão Eletrônico do Município. 

 

14.35- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

14.36- Não sendo apregoado o objeto da presente licitação no dia da sua 

abertura o Pregoeiro designará nova data para continuação dos trabalhos. 

 

14.37- A Administração Pública poderá revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, por interesse público ou anulá-la por ilegalidade, nos termos do artigo 71, da 

Lei nº 14.133/21.  

 

15- DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Este Pregão Eletronico será exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte (ME/EPP). 

 

15.1- Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste 

certame será dispensado tratamento diferenciado, na forma da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 

07 de agosto de 2014, a saber: 
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I - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 

Individual deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da LC nº 

123 de 2006;  

 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa;  

 

III - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

 

IV - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado até o último dia do 

prazo inicialmente concedido; 

 

V - A não regularização da documentação no prazo previsto no inciso anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação; 

 

VI - É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a empresa licitante 

marque em campo especifico na plataforma 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., a opção que deseja receber 

tratamento diferenciado conforme critérios das leis (123/06 e 147/14) para que o 

sistema identifique que a empresa licitante se enquadra como micro empresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

VII - Entende-se por empate, para os efeitos do inciso anterior, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada;  

 

VIII - Para efeito do disposto nos incisos VI e VII, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma da alínea anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do inciso VII, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

IX - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no inciso VII, o 

critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

X - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

XI - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

XII - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

16- DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

16.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido 

prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, as razões e contrarrazões 

do recurso deverão ser elaboradas por escrito e dirigidas ao Pregoeiro, 

apresentadas/anexadas por meio do sistema eletrônico, na aba “Recurso” da 

plataforma https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. 

 

16.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
16.3- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
  

16.4- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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16.5- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.6- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 
 
16.7- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
16.7.1-  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão. 
 
16.7.2-  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
16.7.3-  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
16.8- Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo 

próprio do sistema eletrônico, na aba “Recurso” da plataforma 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. 

 
16.9- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

 
16.10- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
16.11- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
16.12- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
16.13- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
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16.14- Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para a adjudicação e para a homologação do objeto ao licitante 
vencedor. 

 
16.15- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Sede da Câmara Municipal de São Francisco de Paula/MG. 

 

17- DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1- A adjudicação do objeto deste certame significa tão somente o registro dos 

preços ofertados. 

 

17.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, ficando assegurada à detentora do 

Registro de Preços a preferência em igualdade de condições. 

 

17.3- O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a 

Administração opte por realizar a aquisição através de licitação específica. 

 

17.4- Quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, o detentor 

do Registro de Preços terá assegurado seu direito à contratação. 

 

17.5- É vedada a aquisição de produtos ou serviços por preço superior ao 

cotado pela detentora do Registro de Preços. 

 

17.6- Uma vez registrados os preços, a Administração Municipal poderá 

convocar a detentora do Registro de Preços a fornecer os produtos ou serviços 

respectivos, na forma e condições estabelecidas neste Edital e na Ata de Registro de 

Preços que será celebrada. 

 

17.7- Encerrado este processo licitatório, será celebrado entre a Administração e 

a(s) licitante(s) adjudicatária(s) a Ata de Registro de Preços. 

 

17.8- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

convocar a sua detentora para cumprir as obrigações decorrentes desta licitação e da 

Ata de Registro de Preços que será celebrada entre as partes, observada o seguinte 

procedimento: 

 

I - para cada fornecimento ou serviço a Câmara Municipal de São Francisco de 

Paula /MG emitirá a Nota de Empenho e a Ordem de Compra/Serviço, entregando uma 
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via à detentora do Registro de Preços para entrega dos produtos ou serviços 

solicitados; 

 

II - a Nota de Empenho e a Ordem de Compra/Serviço são consideradas partes 

integrantes da Ata de Registro de Preços. 

 

18- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1- Homologada esta licitação, será lavrada a Ata de Registro de Preços - 

Anexo IV deste Edital, destinada a subsidiar o Sistema de Controle do Registro de 

Preços e que conterá, além de número de ordem em série anual, o seguinte: 

 

a) número deste Pregão e do processo licitatório respectivo;  

 

b) descrição e especificação do objeto do Registro de Preços; 

 

c) qualificação da detentora do Registro de Preços e nome do representante 

legal; 

 

d) valor do(s) produto/serviço(s) ofertado(s) pela adjudicatária; 

 

e) prazo de entrega pactuado. 

 

18.2- A Ata de Registro de Preços será lavrada em quantas vias forem 

necessárias, devendo uma ser juntada ao processo e as demais entregue(s) à(s) 

detentora(s) do Registro de Preços. 

 

18.3- A Ata de Registro de Preços deverá ser firmada pelo representante legal 

da detentora ou procurador devidamente constituído. 

 

18.4- A(s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços terá(ão) o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente.  

 

18.5- O prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços fixado no subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 

seu transcurso pela adjudicatária desde que haja motivo justificado aceito pela 

Administração. 
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18.6- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de 

Preços caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

penalidades legalmente previstas, sem prejuízo das demais sanções legais. 

 

18.7- Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, o fato em si 

constituirá inadimplência, podendo o objeto da licitação ser adjudicado à segunda 

colocada, a exclusivo critério da Administração. 

 

18.8- A Ata de Registro de Preços a ser celebrada reger-se-á pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

19- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme art 84 da lei 14.133/2021. 

 

20- INSTRUMENTALIZAÇÕES DA COMPRA/CONTRATAÇÃO  

 

20.1- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal 

de São Francisco de Paula /MG emitirá Requisição de Empenho e Ordem de 

Compra/Serviço, de acordo com as necessidades da Casa Legislativa. 

 

20.2- A licitante vencedora deverá estar em dia com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, com o FGTS e com o INSS, entre outras. 

 

20.3- A recusa injustificada da licitante vencedora em fornecer os produtos ou 

serviços dentro do prazo estabelecido, sujeitá-la-á a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula das SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste edital. 

 

21- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

21.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada respeitando as regras 

impostas pela lei 14.133/2021.  

 

22- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

22.1-  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 
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22.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 

certame; 

  

22.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando; 

22.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação quando solicitado pelo pregoeiro; 

22.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; 

22.1.2.4- Deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

22.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

 

22.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

 

22.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

22.1.5- Fraudar a licitação; 

 

22.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

22.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

22.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

22.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

22.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.2.1- Advertência; 

22.2.2- Multa; 
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22.2.3- Impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

22.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 

22.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

22.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

22.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

22.4.1- Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2- Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 

e 22.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

22.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

22.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

22.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

22.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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22.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

22.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

22.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

22.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

22.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

22.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

23- DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO 

 

23.1- Este Edital será publicado no Quadro de Avisos do Hall de entrada da 

Sede da Câmara Municipal, no site Oficial da Câmara Municipal 

www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br, e no Diário Oficial Eletrônico "Minas 

Gerais" (jornalminasgerais.mg.gov.br). 

 

http://www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br/
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23.1.1- O Aviso de Licitação será publicado, no Quadro de Avisos existente no 

Hall de entrada da Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG e o Edital estará 

disponível para retirada integralmente, com os seus anexos no sítio eletrônico:  

https://www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br/ ou retirado através de solicitação 

pelo e-mail camarasfplicitacao@gmail.com.  

 

23.2- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que 

se deu o texto original. 

 

23.3- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site da 

Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG e as publicações em jornais de 

grande circulação, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

23.4- Impugnações aos termos do Edital deverão ser encaminhadas por forma 

eletrônica, pelo o e-mail: camarasfplicitacao@gmail.com obrigatoriamente, e estar 

acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se 

tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como 

do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 

que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante, sob pena de ilegitimidade ativa, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, sob pena de preclusão do direito. 

 

23.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail: 

camarasfplicitacao@gmail.com., até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, sem indicação de qualquer tipo de expressão ou caractere 

que identifique a licitante, para fins de garantia do anonimato e impessoalidade durante 

as fases subsequentes do certame. 

 

23.5.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

23.6- A Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG não se responsabiliza 

por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado ou ainda entregues fora do prazo. 

 

23.7- A decisão será enviada ao impugnante via e-mail ou qualquer outro meio 

idôneo. 

https://www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br/
mailto:camarasfplicitacao@gmail.com
mailto:camarasfplicitacao@gmail.com
mailto:camarasfplicitacao@gmail.com
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23.8- Acolhida a petição, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

23.9- Será indeferida de plano a petição infundada, que tenha por finalidade 

apenas procrastinar o certame. 

 

24- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

24.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor do 

interesse público e da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes e desde que não comprometam a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

24.2- Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem certificadas eletronicamente pelo Pregoeiro e Membros da 

Equipe de Apoio e disponibilizadas na plataforma eletrônica 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/. 

 

24.3- O(s) documento(s) de habilitação apresentado(s) pelas licitantes, a 

qualquer tempo, se for necessário, poderá a Comissão do Pregão requisitar 

informações e conferir sua autenticidade. 

 

 24.4- O resultado deste certame será divulgado no Quadro de Avisos fixado no 

Hall de entrada da Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG e no site oficial: 

https://www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br/. 

 

 24.5- Os demais atos atinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão 

publicados no Quadro de Avisos ou no site oficial da Câmara Municipal de Sâo 

Francisco de Paula /MG. 

  

24.6- O inteiro teor do processo eletrônico ficará à disposição para quaisquer 

interessados no Departamento de Licitações e Contratos. 

 

24.7- O Departamento de Tecnologia da Informação do Câmara Municipal de 

São Francisco de Paula /MG dará a destinação e arquivamento digital do processo 

licitatório, de forma segura e acessível aos dados. 

 

 24.8- Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 

 ANEXO I - Termo de Referência/Descrição do Objeto; 

 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://www.camarasaofranciscodepaula.mg.gov.br/
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 ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta de Preços; 

 

 ANEXO III - Declaração Unificada; 

 

 ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

24.9- O Pregoeiro poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

caso comprove qualquer fato que desabone a idoneidade, capacidade administrativa 

ou ausência de documentação exigida no presente Edital. 

 

24.10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Oliveira (MG). 

 

24.11- A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente 

informativa, não se obrigando a Administração a realizar a contratação nas quantidades 

indicadas. 

 

24.12-  O cumprimento das condições exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO - Anexo I deste Edital poderá ser fiscalizado 

por servidor designado ou por Comissão Instituída pelo Poder Legislativo Municipal. 

 

 

São Francisco de Paula /MG, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Paulo Henrique de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

   
Este edital e seus anexos foram 

devidamente examinados e aprovados 

por esta Assessoria Jurídica. 

          Em 14 de fevereiro de 2025.  

      ____________________________ 

Carlos Eduardo Santos Assis 

Assessoria Jurídica 
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- ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N.º 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 

1 – OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 

nortearão o seguinte Objeto: 

 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina e 

álcool) com fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, por um 

período de 12(doze) meses, para abastecimento do veículo oficial da Câmara 

Municipal de São Francisco de Paula/MG. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

 

Justifica-se o registro de preço para futura e eventual aquisição de combustíveis com o objetivo 

de garantir a continuidade do abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de São 

Francisco de Paula /MG, para desenvolver todas as atividades e ações com o intuito de 

atender ao interesse público, em relação a toda a administração do Legislativo Municipal, onde 

combustível automotivo é um item de utilização indispensável. 

3 – OBJETO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DA DESPESA: 

 

3.1 – A Tabela de Preços da estimativa da despesa é a seguinte:  

 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Modelo 

(Se Aplicável) 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 Álcool Comum ----- Litros 2000 R$ 4,77 R$ 9.540,00 

02 Gasolina Comum ----- Litros 5000 R$ 6,49 R$ 32.450,00 

TOTAL DA ESTIMATIVA (VALOR DE REFERÊNCIA) R$ 41.990,00 

 
3.2 – O setor de compras realizou pesquisa de preços referenciais de mercado, a fim de obter 

o orçamento estimado para a contratação, observando o menor preço. Conforme Art. 50 da 

Resolução Legislativa n° 166, de 18 de dezembro de 2023 - “Institui o procedimento 

operacional para compras e contratações de serviços e obras, regulamentando dispositivos da 

Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Câmara 

Municipal de São Francisco de Paula/MG”. 

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

4.1 – Será realizado “Pregão”, conforme o que dispõe o artigo 28, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, de forma Eletrônica para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
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combustíveis (Gasolina Comum e Álcool Comum) com fornecimento contínuo e fracionado, 

conforme demanda, por um período de 12(doze) meses, para abastecimento do veículo oficial 

da Câmara Municipal de São Francisco de Paula/MG.  

 

4.2 – Ressalvando-se que o Pregão é do tipo Menor Preço Por Item, estima-se o valor total 

desta licitação, com o somatório de todos os itens, em R$ 41.990,00 (quarenta e um mil e 

novecentos e noventa reais), conforme pesquisa de mercado realizada. 

 

5 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços deverá ter vigência de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

 

6 – DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE EXECUÇÃO: 

 

O Início da validade da Ata de Registro de Preços se dará logo após a assinatura da mesma. 

 

7 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 

7.1 – A proponente vencedora se obriga a atender todo pedido efetuado através de 

Autorização de Fornecimento durante a vigência desta Ata. 

7.2 – A proponente vencedora deverá providenciar os abastecimentos do veículo pertencente à 

Câmara Municipal no local de atendimento (bombas de abastecimento/posto) da licitante 

vencedora, em dias úteis ou não, mediante Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 

de Compras, ou solicitação de funcionário ou vereador designado pela presidência desta Casa. 

 

7.3 – O abastecimento do veículo oficial do Legislativo Municipal deve ser de forma imediata no 

momento da chegada do veículo no estabelecimento do posto de gasolina. 

 

7.4 – Os combustíveis deverão ser novos e estarem em perfeitas condições, atendendo todas 

as normas de qualidade que a legislação determinar e ao descritivo mínimo do edital.  

 

7.5 – A Câmara Municipal se reserva o direito de não receber os combustíveis, em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ata em decorrência da sua 

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. A 

contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto em desacordo. 

 

8 – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.1 – Os combustíveis ao serem recebidos podem ser examinados se eles estão de acordo 

com as exigências previstas neste edital, caso esta Casa julgue necessário.  
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8.2 – Após o abastecimento deverá ser emitido cupom fiscal pela proponente vencedora, onde 

deverá constar a data do abastecimento, placa do veículo, quilometragem e assinatura do 

servidor ou vereador da Administração Municipal responsável pelo recebimento. 

 

8.3 – Por ocasião da entrega, a licitante adjudicatária deverá colher no comprovante respectivo 

a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do servidor ou vereador da 

Administração Municipal responsável pelo recebimento. 

 

8.4 – É de inteira responsabilidade da proponente vencedora a procedência e qualidade do 

combustível fornecido.  

 

8.5 – Constatadas irregularidades nos combustíveis, a Administração poderá: 

 

8.5.1 – Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

8.5.2 – Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

8.6 – Nas hipóteses de substituição ou complementação, a licitante adjudicatária deverá fazê-

las em conformidade com a indicação da Administração, de forma imediata a contar do 

recebimento da notificação por escrito, sem alteração no preço. 

 

9 – DAS SANÇÕES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Edilidade pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa, de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% do valor do contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Poder Legislativo de São Francisco de 

Paulo/MG, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 
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9.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

9.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

9.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE PARA ADJUDICAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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Não superior ao valor de referência obtido através de pesquisa de mercado. 

 

11 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 – A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pela Câmara Municipal 

através da servidora designado como Fiscal de Contratos: Nataniele de Almeida Rivetti Pereira, 

nomeado através da Portaria n° 12 de 27 de janeiro de 2025. Fiscalização que ocorrerá com o 

registro de todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, caso sejam 

constatadas, cuja cópia deverá ser encaminhada a licitante vencedora, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

 

12.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara Municipal de São Francisco de 

Paula/MG em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

13 – DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

13.1 – A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

13.1.1 – Razão social da empresa e endereço (com telefone) e/ou Nome Completose 

Pessoa Física; 

13.1.2 – Número do CNPJ; 

13.1.3 – Preço em moeda corrente do país; 

13.1.4 – O preço será definitivo, não sendo admitida qualquer alteração posterior sob 

fundamento de erro ou omissão do fornecedor; 

13.1.5 – No preço deverá ser incluído todos os tributos (imposto, taxas e contribuições), 

ou quaisquer outras despesas;  

13.1.6 – Carimbo e assinatura do responsável pela empresa participante, ou assinatura 

digital; 

13.1.7 – Emitida com clareza, sem rasuras, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas; 

 

13.2 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros nos serviços, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente da Câmara Municipal de 

São Francisco de Paula /MG. 

 

13.3 – Prazo de Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias. 
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14 – DO REAJUSTE E ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

 

14.1 –  Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contado da data da homologação do presente certame. 

 

Parágrafo 1° - O critério de reajuste do preço, visando o reequilíbrio da Ata obedecerá, para 

maior ou para menor, o seguinte critério: 

 

I – Para o preço da gasolina comum e do álcool comum deverá ser aplicado à variação 

percentual da elevação ou diminuição do preço consignado na Nota Fiscal emitida pela 

Distribuidora para Revendedora sobre o preço constante da proposta vencedora, 

considerando-se as alterações posteriores limitando ao teto estabelecido pelo Governo 

Federal, quando for o caso. 

 

14.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

14.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

14.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

14.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

14.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

14.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15 – DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

15.1 – O licitante vencedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação 

apresentando as seguintes declarações/documentações: 

 

15.1.1 – Habilitação Jurídica: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. Os documentos 

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

15.1.2 – Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

15.1.2.1 – Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

15.1.2.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

15.1.2.3 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

15.1.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede da proponente. 

 

15.1.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede da proponente. 

 

15.1.2.6 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

15.1.3 – Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do art. 

7º da Constituição Federal. (Consta no Anexo III do Edital). 

 

15.1.4 – Qualificação Econômica Financeira: Certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

15.1.5 – Apresentação do registro de Revendedor Varejista do posto fornecedor, 

expedido pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, conforme art. 6º, inc. I, da 

Resolução ANP n° 948, de 05 de outubro de 2023, ou documento equivalente. 

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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16.1 – Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos neste instrumento, após a emissão 

da respectiva Nota Fiscal, entregue no Departamento responsável;  

 

16.2 – Promover, através do Gestor e do Fiscal da Ata de Registro de Preços, o 

acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de Preços, comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

 

16.3 – Proporcionar à contratada as facilidades necessárias, a fim de que a Contratada possa 

desempenhar e cumprir suas obrigações satisfatoriamente; 

 

16.4 – Notificar por escrito à contratada sobre qualquer irregularidade constatada na execução 

do contrato.   

 

16.5 – Publicar o extrato desta Ata de Registro de Preços no Site Oficial desta Casa 

Legislativa. 

 

17 – DAS OBRIGAÇÃOS DO CONTRATADA 

 

17.1 – Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

17.1.1 – É dever da contratada, manter durante o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o abastecimento do Veículo Oficial da Câmara Municipal do conforme o objeto 

contratado e especificações deste termo de Referência; 

  

17.1.2 – Executar o fornecimento do objeto contratado obedecendo rigorosamente os prazos, 

valores e as demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

17.1.3 – Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto contratado, nos termos 

da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 

quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados 

e prepostos, as normas legais vigentes. 

 

17.1.4  – Assumir inteira responsabilidade quanto à execução do objeto, reservando ao 

responsável pelo recebimento o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

 

17.1.5 – Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

 

17.1.6 – Responder direta e exclusivamente pela execução da Ata de Registro de Preços, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela execução do 

fornecimento a terceiros, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE. 
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17.1.7 – Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do fornecimento, de forma a eximir a 

CONTRATANTE de quaisquer ônus e responsabilidades. 

 

17.1.8 – Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 

sua culpa ou dolo, a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do 

contrato, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 

qualquer responsabilidade da CONTRATANTE, podendo este, para o fim de garantir 

eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

 

a. Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b. Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 

17.1.9 – Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 

Referência. 

 

18 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 

destinadas para o ano corrente, esta informada pela Contabilidade desta Casa. 

02.051.000.01.031.2807.3.3.90.30.00 (Ficha 00008) – Fonte 1500000 – Material de 

Consumo. Detalhamento da Despesa: 3.3.90.30.01 – Combustíveis Automotivos. 

 

19 – DO PAGAMENTO 

 

19.1 – O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aprovação do 

objeto desta licitação, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Faturas correspondentes a 

cada abastecimento, que deverão ser enviadas para o e-mail oficial da Câmara Municipal: 

camaramsfp@gmail.com, ou outro a ser informado, devidamente atestadas pelo gestor da ata 

de registro de preços.  

 

19.2 – A falta de quaisquer documentos supracitados acarretará o atraso no processamento de 

crédito, até que a entrega da documentação seja regularizada, sendo neste caso, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização, não acarretando qualquer ônus para a Câmara 

Municipal de São Francisco de Paula /MG. 

 

19.3 – As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à licitante adjudicatária e 

seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções. 

 

19.4 – O pagamento será feito mediante deposito em conta bancaria ou via boleto bancário, cuja 

titularidade seja da licitante. 
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19.5 – Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos/serviços, o pagamento ficará 

sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

19.6 – A Câmara Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

19.7 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços 

ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

20 – DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CONSÓRCIO. 

 

É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 

não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 18, IX 

atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas.  

 

Desse modo, fica definido a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade e economicidade.  

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, 

a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.  

 

A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto 

da presente contratação, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a 

reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número 

de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para 

manipular os preços nas licitações. 

 

São Francisco de Paula/MG, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Paulo Henrique de Carvalho 

Presidente da Câmara Municipal 
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 - ANEXO II -  

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

 

PROCESSO N.º 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 

 

À Câmara Municipal de São Francisco de Paula /MG  

  

1. PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      

E-mail: 

Sócio Proprietário/Representante Legal: 

CPF:                                                                   RG: 

 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO/SERVIÇO  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, em 

atendimento ao Termo de Referência/Descrição do Objeto, acatando todas as estipulações e 

exigências consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

Item. Quant. Un. Descrição/Especificação 
Marca  

(Se Aplicavél) 
Valor unitário Valor total 

1 2000 L Álcool Comum    

2 5000 L Gasolina Comum    

VALOR TOTAL:  
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DECLARAÇÃO: 

1 – Declaramos que nesta proposta estão inclusas todas as despesas que possam recair sobre 

os serviços/fornecimento, inclusive todos os custos diretos e indiretos, tributos, despesas 

fiscais, transporte, frete, descarregamento, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro e 

demais encargos e acessórios incidentes. 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura dos 

envelopes contendo as propostas de preços. 

4. DADOS BANCÁRIOS 

Informar, caso seja necessário crédito em conta bancaria: 

 a) número da agência: .......................  

 b) número da conta: ....................... 

 c) (    ) via boleto bancário. 

 

_______________________________, _____de ________________de 2025. 

 

__________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 

Nome e Cargo 
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- ANEXO III - 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO N.º 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 

 
 O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o no 

............................, sediada na cidade de ............................... (.......), com endereço à Rua/Av. 

........................................., no ........... - Bairro ......................, DECLARA, para fins de participação neste 

procedimento licitatório, e em cumprimento à legislação e aos regulamentos vigentes, aos quais se 

submete, declara que:  

 

1. Que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução do objeto 

da licitação; 

 

2. Que as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 

do certame e o credenciamento de seus representantes, no site: 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/.: 

 

3. Que deverá apresentar os documentos para habilitação em 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/., sob pena de inabilitação; 

 

4. Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado; 

 

5. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo.  

 

6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de 

nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos 

posteriores que nos inabilite a participar de licitações; 

 

9. Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 

da Administração Pública;  

 

10.  Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera;  

 

https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://camaradesaofranciscodepaula.licitapp.com.br/
https://(.........).licitapp.com.br/
https://(.........).licitapp.com.br/
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11. Que não existe fato impeditivo à sua habilitação na Câmara Municipal de São Francisco 

de Paula, Estado de Minas Gerais; 

 

12. Que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

 

13. Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não cônjuges, companheiros 

(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio; 

 

14. Que estar ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer alteração 

e de verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo dos e-mails encaminhados 

entre as partes produzirão total validade jurídica; 

 

15. Que não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República de 1988;  

 

16.  Que esta empresa é considerada (   ) MICROEMPRESA (   ) EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara ainda 

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar com “X” a opção da empresa; 

 

17. Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; que a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico quanto a participar ou não da 

referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 

integrante da contratante antes da abertura oficial das propostas. 

 

 

_______________________________, _____de ________________de 2025. 

 

__________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 

Nome e Cargo 
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- ANEXO IV - 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº................/2025 

 

PROCESSO N.º 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 

 

Aos _____ (____________) dias do mês de ____________ do ano de dois mil e vinte e quatro, 

a Câmara Municipal de São Francisco de Paula , Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica 

de Direito Público com sede à Rua Cel Teodorinho, 232, Centro, Cidade de São Francisco de 

Paula, CEP: 35543-000, inscrita no CNPJ sob o no 04.548.003/0001-15, neste ato representado 

pelo seu Presidente, o Sr. Paulo Henrique de Carvalho, doravante denominado simplesmente 

ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório 

da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da 

empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

____________________, estabelecida à Rua/Av. _________________, nº __________, Bairro 

______________, na cidade de _____________ - Estado de ______________, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). ____________________________, brasileiro(a), portador(a) do 

RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Registro de Preços, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: (art. 92, I e II) 

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina e álcool) 

com fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, por um período de 12 (doze) 

meses, para o abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de São Francisco de 

Paula /MG, conforme termo de referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

Item. Quant. Un. Descrição/Especificação 
Marca  

(Se Aplicavél) 
Valor unitário Valor total 

1 2000 L Álcool Comum    

2 5000 L Gasolina Comum    

VALOR TOTAL:  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital do Pregão Eletrônico n°. 001/2025, constante do Processo n°. 

007/2025; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 

presente Ata, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. É vedada a subcontratação na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$.......... (   ), sendo o valor 

de cada item discriminado na Cláusula Primeira (1.2). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aprovação do 

objeto desta licitação, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Faturas 

correspondentes a cada abastecimento, que deverão ser enviadas para o e-mail oficial da 

Câmara Municipal: camaramsfp@gmail.com, ou e-mail informado posteriormente, 

devidamente atestadas pelo gestor da ata de registro de preços.  

6.2. A falta de quaisquer documentos supracitados acarretará o atraso no processamento de 

crédito, até que a entrega da documentação seja regularizada, sendo neste caso, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização, não acarretando qualquer ônus para a Câmara 

Municipal de São Francisco de Paula /MG. 

6.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à licitante adjudicatária e 

seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções. 

6.4. O pagamento será feito mediante deposito em conta bancaria ou via boleto bancário, cuja 

titularidade seja da licitante. 

6.5. Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos/serviços, o pagamento ficará 

sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

6.6. A Câmara Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
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6.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços 

ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

6.8. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 

desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc. 

6.9. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data-limite da assinatura da Ata. 

6.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à 

espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contado da data da homologação do presente certame. 

Parágrafo 1° - O critério de reajuste do preço, visando o reequilíbrio da Ata obedecerá, para 

maior ou para menor, o seguinte critério: 

I - Para o preço da gasolina comum e do álcool comum deverá ser aplicado à variação 

percentual da elevação ou diminuição do preço consignado na Nota Fiscal emitida pela 

Distribuidora para Revendedora sobre o preço constante da proposta vencedora, 

considerando-se as alterações posteriores limitando ao teto estabelecido pelo Governo 

Federal, quando for o caso. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço/objeto desta licitação. 

8.1.1. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso. 

8.1.2. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
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perfeita execução do contrato. 

8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no 

setor competente. 

8.1.4. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.1.5. Seguir demais especificações descritas no item 16 do Termo de Referência que é 

parte Integrante do Processo n°. 007/2025 – Pregão n°. 001/2025. 

 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Fornecer o objeto/serviço desta licitação nas especificações contidas neste edital. 

9.2.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o serviço fornecido. 

9.2.2. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

9.2.3. Fornecer o Produto/objeto dentro dos padrões exigidos neste edital. 

9.2.4. Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos necessários. 

9.2.5. A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, 

alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso 

de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

9.2.6. Se a qualidade do material/serviço entregues não corresponder às especificações 

exigidas no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto/serviço 

apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 03 (três) 

dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis 

9.2.7. Seguir demais especificações descritas no item 17 do Termo de Referência que é 

parte Integrante do Processo n°. 007/2025 – Pregão n°. 001/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.5. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.6. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

11.12. Observar as especificações descritas no item 09 do Termo de Refência que é parte 

Integrante do Processo n°. 007/2025 – Pregão n°. 001/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 
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12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 
02.051.000.01.031.2.807.3.3.90.30.00 (Ficha 00008) - Fonte 1.500.000 – Material de 

Consumo – Detalhamento da Despesa: 3.3.90.30.01 – Combustíveis Automotívos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento preferencialmente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista na Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo diário oficial do Municipio e em seu sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
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17.1. O prazo de entrega dos combustíveis deverá ser de forma imediata logo após a 

chegada dos veículos da Câmara Municipal na sede do posto de gasolina. 

17.2. Os combustíveis requisitados deverão vir conforme especificado, detendo a qualidade 

exigida e ser entregue na sede do posto de gasolina. 

17.3.  A proponente se compromete a garantir a total qualidade dos combustíveis, devendo, 

ainda, promover a substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 

entregue comprovadamente fora das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que 

não seja o proposto na licitação. 

17.4. Os combustíveis a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão 

obedecer inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores. 

17.5. Havendo restrição no recebimento dos combustíveis, a Câmara Municipal poderá 

exigir a imediata substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer de forma 

imediata, sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na 

substituição. 

17.6. Os Objetos serão fiscalizados por Servidor da Câmara Municipal, o qual terá a função 

de verificar se os objetos estão de acordo com as exigências licitadas, bem como se estão 

em perfeitas condições de uso.  

17.6.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pela Câmara 

Municipal através de servidora designada como Fiscal de Contratos: Nataniele de 

Almeida Rivetti Pereira, nomeado através da Portaria n° 12 de 27 de janeiro de 2025. 

Fiscalização está que ocorrerá com o registro de todas as ocorrências e deficiências 

verificadas em relatório, caso sejam constatadas, cuja cópia deverá ser encaminhada a 

licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

17.6.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara Municipal de São 

Francisco de Paula/MG em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Oliveira – MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

São Francisco de Paula/MG, ____ de ___________________de 2025. 
 
 

Paulo Henrique de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratada 
Representante Legal 

  

Testemunhas: 

Nome/CPF:__________________________ Nome/CPF:_____________________________ 
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